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'PREFEITuRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

LEIN9 .625.DE 10 DÉ NOVEMBRO DE 1982. .

"Concede perpetuidade ãsepu1tura onde se acham.'
inumados os restos mortais de ·THEREZA AMADEU".

A CâMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS RE

PRESENT'ANTES LEGAIS DECRETA ·EEU SANCIONO A SE

GUINTE LEI.

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ~ sepult~

ra n9 899. Quadra 8. doCemiterio de Queimados.

neste Municipio. onde se acham inumados os res

tos .mortais de THEREZA AMADEU.

Art. 29~ À fami1ia de THEREZE AMADEU ficam ainda

assegurados todos os direitos decorrentes da pe~

petuidade de que trata o artigo precedente.

Art. 39 ,'Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação,

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 10 de no

vembro de 1982.
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